
 
 

 

REQUISIÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

COTAÇÃO DE PREÇO N° 261/2026 (AGSUS.006760/2026-78) 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a confecção de material institucional (Pin metálico), no 
âmbito do Programa Agora Tem Especialistas. 

 

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

E-mail para encaminhamento:  aquisicoes.cpas@agenciasus.org.br  

Endereço:  SEPN 514 Bloco D - Brasília - DF, 70750-525. 

Dúvidas e esclarecimentos a serem encaminhadas pelo e-mail aquisicoes.cpas@agenciasus.org.br  

Telefone de Contato: (61) 3686-4144 ramal 1002 ou (61) 99981-0989 

 

1.​ CRITÉRIO DE ESCOLHA 

1.1. A presente Contratação seguirá o Regulamento de Compras e Contratações da AgSUS, aprovado pela 
Resolução nº 23, de 16 de junho de 2025, adotando-se a modalidade de Cotação de Preço, conforme 
disposto no art. 3º, inciso I, do referido Regulamento. 
 
1.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

2.​ DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

2.1. A quantidade visa subsidiar ações estratégicas de mobilização, comunicação e apoio operacional às 

atividades presenciais previstas para o exercício de 2026. 

 

2.2. Segue detalhamento dos serviços a serem prestados: 

 

●​ Modelo 1 -  Pin metálico Agora tem Especialistas - Zé Gotinha: 

➢​ Tipo de material: placa de metal  com impressão colorida de alta qualidade UV "com 

logo do Agora Tem Especialistas". 

➢​ Tamanho: 4 cm x 2,5 cm, em chapa 1mm de alta qualidade; 

➢​ Acabamento: liso  

➢​ Sistema de fixação: magnética com 2 imãs; 

➢​ Representação do “Zé Gotinha” segurando placa com a identidade visual do Programa 

Agora Tem Especialistas; 
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●​ Modelo 2 - Pin Metálico Agora Tem Especialistas - Unidade Móvel e Zé Gotina: 

➢​ Tipo de material: placa de metal  com impressão colorida de alta qualidade UV "com 

logo do Agora Tem Especialistas". 

➢​ Tamanho: 4 cm x 2,5 cm, em chapa 1mm de alta qualidade; 

➢​ Acabamento: liso ; 

➢​ Sistema de fixação: magnética com 2 imãs; 

➢​ Representação da carreta do Programa Agora Tem Especialistas associada ao “Zé 

Gotinha”. 

 

 

2.2. Será necessária a apresentação de amostras para aprovação prévia da contratante.  

 



 
 

 

 

2.3. A proposta deverá contemplar todos os custos envolvidos na execução do objeto, incluindo frete, 

embalagens, tributos, encargos e demais despesas necessárias à entrega final dos produtos, não sendo 

admitida cobrança adicional posterior. 

3.​ QUANTIDADE DO PRODUTO OU SERVIÇO A SER CONTRATADO 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD 

1 Pin metálico Agora Tem Especialistas - Zé Gotinha unidade 10.000 

2 
Pin metálico Agora Tem Especialistas - Unidade Móvel e Zé 

Gotinha 
unidade 10.000 

 

4.​  PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ENTREGUE OU INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os produtos solicitados nesta requisição devem ser entregues na Sede da AgSUS, em Brasília, no 

endereço SHN Q. 1 Bloco E - Asa Norte, Brasília - DF, 70701-050, em lotes, conforme a orientação a 

seguir: 

●​ Dia 01 de maio de 2026: 

➢​ 1.000 unidades de Zé Gotinha; 

➢​ 1.000 unidades de Unidade Móvel e Zé Gotinha. 

●​ Dia 01 de junho de 2026: 

➢​ 6.000 unidades de Zé Gotinha; 

➢​ 6.000 unidades de Unidade Móvel e Zé Gotinha. 

●​ Dia 01 de julho de 2026: 

➢​ 3.000 unidades de Zé Gotinha; 

➢​ 3.000 unidades de Unidade Móvel e Zé Gotinha. 

5.​  CONDIÇÕES DE ENTREGA E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.1. A entrega dos materiais deverá ser realizada na sede da Agência Brasileira de Apoio à Gestão do 

SUS (AgSUS), localizada no SEPN CRN 514, Bloco D – Asa Norte, Brasília – DF, CEP 70760-544. 

 

5.2. A entrega deverá ocorrer em dias úteis, no horário comercial, preferencialmente entre 8h e 18h, 

mediante agendamento prévio com a equipe responsável, a ser indicada pela contratante no momento 

da emissão da ordem de fornecimento. 

 

5.3. A empresa contratada deverá entrar em contato com antecedência mínima de 48 horas para 

agendamento da entrega, por meio dos canais oficiais a serem informados pela AgSUS. 

 

 



 
 

 

5.4. Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagens apropriadas, de 

modo a garantir sua integridade durante o transporte e manuseio, sendo responsabilidade da 

contratada quaisquer danos decorrentes de acondicionamento inadequado. 

 

5.5. Os materiais serão submetidos a recebimento provisório, no prazo de até 3 (três) dias úteis, para 

verificação preliminar quanto à quantidade e às condições aparentes dos produtos. 

 

5.6. O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, 

após a conferência detalhada das especificações técnicas, qualidade e conformidade com as exigências 

estabelecidas, podendo os itens ser recusados, no todo ou em parte, caso não atendam aos requisitos 

previstos. 

6.​ APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

6.1. A empresa contratada deverá apresentar amostras físicas dos pins para aprovação prévia da 

contratante, antes do início da produção em larga escala, a fim de garantir conformidade com as 

especificações técnicas, identidade visual e padrão de qualidade exigido. 

 

6.2. As amostras deverão ser fornecidas sem qualquer ônus para a contratante, não sendo passíveis 

de cobrança, inclusive quanto aos custos de produção ou envio. Após a avaliação, as amostras 

poderão ser recolhidas pela empresa fornecedora, caso haja interesse, também sem ônus para a 

contratante, inclusive no que se refere a eventuais custos de frete. 

7.​  DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO OU DO SERVIÇO 

7.1. A vigência será de 12 meses (ou até a prestação do serviço), após assinatura do contrato ou outro 

instrumento hábil, podendo ser prorrogado conforme art. 67 do Regulamento de Compra e 

Contratações da AgSUS  

8.​ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E ENTREGA E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

8.1. O pagamento será efetuado proporcionalmente a entrega dos produtos. 

 

8.2. O pagamento será efetuado mediante nota fiscal devidamente atestada pelo recebimento dos 

materiais, no prazo de até 15 (quinze) dias após a entrega e aceitação definitiva dos materiais. 

9.​ OBSERVAÇÕES/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

9.1. Gestão de Riscos e Integridade: A contratada deverá aderir às normativas de governança e 

compliance da AgSUS, incluindo a adequação plena à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) em todas 

as esferas de seu atendimento técnico, conforme exigido em políticas internas de segurança da 

informação. 

 

 



 
 

 

9.2. Todos os encargos estão inclusos nos valores mensais/taxas de adesão todos os impostos, tributos, 

custos diretos e indiretos com deslocamentos e configurações. A contratada será integralmente 

responsável por atos praticados por seus empregados 

10.​DA PROPOSTA 

10.1. Todas as propostas devem ser apresentadas com identidade visual da empresa, datada e assinada 

pelo representante legal, com prazo de validade mínima de 30 (trinta) dias. Além das especificações 

contidas na requisição de proposta comercial, deverá ser indicado os dados a seguir:  

 

Razão Social:  
CNPJ:  
Endereço:  
Telefone:  
Dados Bancários:  
Representante Legal:  
CPF do Representante Legal:  
Nome do responsável com assinatura:  
Data da proposta:  
Validade da proposta:  
Valor unitário de cada item:  

 

Recomenda-se a leitura do inteiro teor desta Requisição de Proposta Comercial, para dirimir eventuais 

dúvidas relacionadas ao objeto. 

 

 

Unidade de Aquisições e Contratos 

UAC/DIOP/AgSUS 

(61) 99981-0989 e (61) 3686-4144 Ramal 1002 

 

 

 

 

 

 


